
  

 

DECRETO Nº 16.835, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016. 
 

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para adesão ao 

Programa de Recuperação de Crédito Tributário ins-

tituído por meio da Lei nº 6.822, de 19 de maio de 

2016. 

 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe con-

fere o inciso XIII do art. 102 da Constituição estadual, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder a adequações na legislação tributá-

ria estadual de modo a permitir aos contribuintes o cumprimento de suas obrigações tributá-

rias, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24 da Lei nº 6.822, de 19 de maio de 2016,  

 

CONSIDERANDO , ainda, OFÍCIO GSF Nº 784/2016, datado de 15 de setembro 

de 2016, da Secretaria da Fazenda,  

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica, excepcionalmente, prorrogado para até 31 de outubro de 2016, o pra-

zo para adesão ao Programa de Recuperação de Crédito Tributário de Taxas relativas ao Re-

gistro e Licenciamento de veículos automotores, instituído por meio da Lei nº 6.822, de 19 de 

maio de 2016. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 30 de junho de 2016. 

 

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2016. 

 

 

GOVERNADOR DO ESTADO 

 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 


